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INDICAÇÃO Nº 001/2015 

 
 

Exmo. Sr. 

Wagner de Andrade Marinho 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Santana do Riacho 

Santana do Riacho – MG 

 

   

   Senhor Presidente, 

 

                        INDICO, nos termos do Inciso V, do artigo 144  do 

Regimento Interno desta Casa, ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Santana do Riacho, Sr. André Ferreira Torres, que determine, observadas as 

cautelas legais, à Secretaria Municipal de Obras que proceda à reforma na 

Rua José Maria dos Santos Maia, na Sede deste Município, cujo fito 

específico será a melhoria do trânsito de veículos e pedestres.  

 

 

   JUSTIFICATIVA 

 
 

                                 A Rua José Maria dos Santos Maia fica praticamente 

intransitável no período chuvoso. Os alagamentos perto do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais e outros locais em direção ao Centro Social é uma 

constante, dificultando o acesso de pedestres e veículos. Os moradores desta 

Rua vêm sofrendo a muito tempo e suas reclamações não são ouvidas, tanto 

que em 2013 apresentei a Indicação número 56/2013 solicitando providências 

neste sentido e até o momento a reforma ainda não se efetivou.  

 

 

Sala das Sessões, em Santana do Riacho, 29 de janeiro de 2015.  

 

 

 

Barnabé de Araújo Tôrres 

Vereador 
 


